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REORGANIZA ÓRGÃOS DA 

ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

DO MUNICÍPIO. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso de suas atribuições legais e 

tendo em vista o disposto no art. 90, IX, da Lei Orgânica do Município, e art. 87 , 

da Lei Municipal nº 5.283, de 17 de novembro de 2014, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica o cargo de Assessor de Segurança Institucional e o seu respectivo 

e atual ocupante, o servidor Gerson Lins Ribeiro - matrícula nº 120.024, 

vinculado à Secretaria Municipal de Governo, transferido para a Secretaria 

Municipal de Defesa Social. 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° Revogam-se as disposições em contrário. 

Cariacica, 01 de setembro de 2021 

/ 

SIPROC. 
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Cariacica-ES sexta-feira 03 de setembro de 2021 , . 
4.4.90. 52.00 1.211.0000.0000 1218 4.971 ,00 

0 4.06.00.00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
04.06.01.00 FUNDO DE ASSJSTENCIA SOCI AL 
os. 244. 0008. 2. 0052 Protccão Social Básico 3.3.9 0.30.00 l.001.0000.0000 1241 200,00 

TOTAL 11.0,20.844.00 

DECRETO Nº 201, DE 01 DE SETEMBRO DE 2021 
REORGANI ZA ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
art. 90, IX, da Lei Orgânica do Município, e art. 87, da Lei Municipal nº 5.283, de 17 de novembro de 
2014, 

DECRETA: 
Art. 1° Fica o cargo de Assessor de Segurança Institucional e o seu respectivo e atual ocupante o servidor 
Gerson Lins Ribeiro - matrícula nº 120.024, vinculado à Secretaria Municipal de Governo, tran;ferido para 
a Secretaria Municipal de Defesa Social. 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 30 Revogam-se as disposições em contrário. 
Cariacica, 01 de setembro de 2021 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

li PORTARIAS li 
PORTARIA/GP/Nº 529, DE 30 DE AGOSTO 

DE 2021 
NOMEIA MEMBROS PARA COMPOREM A 
COMISSÃO ELEITORAL DO "PRÊMIO SERVIDOR 
DESTAQUE 2021" NO ÂMBITO DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CARIACICA E DÀ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 
O PREFEITO MUNICIPAL E O SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE GESTÃO DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
art. 90, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, 
CONSIDERANDO que o Decreto Municipal nº 
105/2017 torna público o processo de eleição 
do "Servidor Destaque"; 
CONSIDERANDO que os "Servidores 
Destaques" eleitos no âmbito de suas 
Secretarias comporão uma lista objetivando a 
concorrer ao Prêmio intitulado de "Servidor 
Público Cidadão", conforme prevê a Lei 
Municipal nº 5.352/2015, 

RESOLVE: 
Art. 1 o Designar nos termos do art. 6°, do 
decreto municipal nº 105/2017, os servidores 
abaixo relacionados, para a composição da 
Comissão Eleitoral do "Prêmio Servidor 
Destaque 2021": 
I - Presidente : Lais Fonseca dos Santos 
Perpetua, matrícula nº 114.526; 
II - Membro: Nádia Lopes Salles, matrícula nº 
112.247; 
III - Membro: Melissa Wanzeller Kunsch, 
matrícula nº 119.900; 
IV - Membro: Fernando Segatto Morais, 
matrícula nº 85446; 
V - Membro: Edmar Ferreira Rocha, matrícula 
nº 112.252. 
Parágrafo Único . São atribuições da Comissão 
Eleitoral, instituída na forma do caput deste 
artigo: 

I - Elaborar e tornar público o edital do processo 
eleitoral "Servidor Destaque 2021" ; 
II - Organizar o processo eleitoral e dar ampla 
divulgação; 
III - Conduzir os trâmites administrativos 
inerentes ao processo de eleição; 
IV - Orientar o processo eleitoral para que 
ocorra de forma Imparcial e assertiva; 
V - Acompanhar e tornar público os resultados 
dos "Servidores Destaques 2021", eleitos por 
cada unidade. 
Art. 2° A Comissão não será remunerada e se 
reunirá até a final ização de todo o processo 
eleitoral. 
Art. 30 Esta Portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. 
Art. 4° Revogam-se todas as disposições em 
contrário. 
Cariacica, 30 de agosto de 2021. 

EUCLÉRIO DE AZEVEDO SAMPAIO JUNIOR 
Prefeito Municipal 

JORGE EDUARDO DE ARAÚJO SAADI 
Secretário Municipal de Gestão 

PORTARIA/GP/N.0 532, DE 3 1 DE 
AGOSTO DE 2021 

DESIGNA SERVIDORA EM CARÁTER DE 
SUBSTITUIÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CARIACICA -
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pelo artigo 90, 
inciso IX, da Lei Orgânica do Município de 
Cariacica, 

RESOLVE: 
Art. 1° Designar a servidora Andreia 
Nascimento Alves Vaz - matrícula n° 118.190-
1, para responder interinamente pelo cargo de 
Coordenadora de Medicina, Higiene e 
Segurança do Trabalho, na Secretaria Municipal 
de Gestão, no período de 12 de agosto de 2021 
a 07 de fevereiro de 2022, em substituição à 
servidora Caroline Belsoff de Lemos Cosmo -
matrícula nº 117.718-1, que está de licença 
maternidade. 

EXPEDIENTE: 
Coordenadora de Confecção, Registro e Expedição de Atos Oficiais - Maria de Lourdes M. Coelho, 

Auxiliar Administrativo - Thamires F. de Alvarenga e Assessora Especial de Gabinete - Gabriela M. Reblin. 
Av. Mário Gurgel, 2.502 - Alto Lage, Cariacica-ES, 29.151-900 

CAO/SEMGO- End. Eletrônico: atosoltc1ais@cariacica.es.qov.br 


